
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA PROTEÇÃO CONTRATUAL

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Cláusulas Abusivas

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais relativas ao
fornecimento de produtos e serviços que:

I - impossibilitem, exonerem ou atenuem a responsabilidade do fornecedor por
vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem renúncia ou disposição de
direitos. Nas relações de consumo entre o fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a
indenização poderá ser limitada, em situações justificáveis;

II - subtraiam ao consumidor a opção de reembolso da quantia já paga, nos casos
previstos neste Código;

III - transfiram responsabilidades a terceiros;
IV - estabeleçam obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
V - (Vetado).
VI - estabeleçam inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
VII - determinem a utilização compulsória de arbitragem;
VIII - imponham representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo

consumidor;
IX - deixem ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando

o consumidor;
X - permitam ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação do preço de maneira

unilateral;
XI - autorizem o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual

direito seja conferido ao consumidor;
XII - obriguem o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação,

sem que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;
XIII - autorizem o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade

do contrato, após sua celebração;
XIV - infrinjam ou possibilitem a violação de normas ambientais;
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XV - estejam em desacordo com o sistema de proteção ao consumidor;
XVI - possibilitem a renúncia do direito de indenização por benfeitorias necessárias.
§ 1º Presume-se exagerada, entre outros casos, a vantagem que:
I - ofende os princípios fundamentais do sistema jurídico a que pertence;
II - restringe direitos ou obrigações fundamentais inerentes à natureza do contrato,

de tal modo a ameaçar seu objeto ou o equilíbrio contratual;
III - se mostra excessivamente onerosa para o consumidor, considerando-se a

natureza e conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao
caso.

§ 2º A nulidade de uma cláusula contratual abusiva não invalida o contrato, exceto
quando de sua ausência, apesar dos esforços de integração, decorrer ônus excessivo a qualquer
das partes.

§ 3º (Vetado).
§ 4º É facultado a qualquer consumidor ou entidade que o represente requerer ao

Ministério Público que ajuíze a competente ação para ser declarada a nulidade de cláusula
contratual que contrarie o disposto neste Código ou de qualquer forma não assegure o justo
equilíbrio entre direitos e obrigações das partes.

Art. 52. No fornecimento de produtos ou serviços que envolva outorga de crédito ou
concessão de financiamento ao consumidor, o fornecedor deverá, entre outros requisitos,
informá-lo prévia e adequadamente sobre:

I - preço do produto ou serviço em moeda corrente nacional;
II - montante dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros;
III - acréscimos legalmente previstos;
IV - número e periodicidade das prestações;
V - soma total a pagar, com e sem financiamento.
§ 1º As multas de mora decorrentes do inadimplemento de obrigação no termo não

poderão ser superiores a dois por cento do valor da prestação.
* § 1º redação dada pela Lei nº 9.298, de 01/08/1996.
§ 2º É assegurada ao consumidor a liquidação antecipada do débito, total ou

parcialmente, mediante redução proporcional dos juros e demais acréscimos.
§ 3º (Vetado).

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997

Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa
do Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de
aplicação das sanções administrativas previstas na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o Decreto nº 861,
de 9 de julho de 1993, e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO, DAS PRÁTICAS INFRATIVAS E DAS PENALIDADES

ADMINISTRATIVAS
.........................................................................................................................................................

Seção III
Das Penalidades Administrativas

.........................................................................................................................................................

Art. 22. Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou serviços que, direta ou
indiretamente, inserir, fizer circular ou utilizar-se de cláusula abusiva, qualquer que seja a
modalidade do contrato de consumo, inclusive nas operações securitárias, bancárias, de crédito
direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou financiamento, e especialmente quando:

I - impossibilitar, exonerar ou atenuar a responsabilidade do fornecedor por vícios de
qualquer natureza dos produtos e serviços ou implicar renúncia ou disposição de direito do
consumidor;

II - deixar de reembolsar ao consumidor a quantia já paga, nos casos previstos na Lei
nº 8.078, de 1990;

III - transferir responsabilidades a terceiros;
IV - estabelecer obrigações consideradas iníquas ou abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;
V - estabelecer inversão do ônus da prova em prejuízo do consumidor;
VI - determinar a utilização compulsória de arbitragem;
VII - impuser representante para concluir ou realizar outro negócio jurídico pelo

consumidor;
VIII - deixar ao fornecedor a opção de concluir ou não o contrato, embora obrigando

o consumidor;
IX - permitir ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação unilateral do preço,

juros, encargos, forma de pagamento ou atualização monetária;
X - autorizar o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmente, sem que igual

direito seja conferido ao consumidor, ou permitir, nos contratos de longa duração ou de trato
sucessivo, o cancelamento sem justa causa e motivação, mesmo que dada ao consumidor a
mesma opção;

XI - obrigar o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de sua obrigação, sem
que igual direito lhe seja conferido contra o fornecedor;

XII - autorizar o fornecedor a modificar unilateralmente o conteúdo ou a qualidade
do contrato após sua celebração;

XIII - infringir normas ambientais ou possibilitar sua violação;
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XIV - possibilitar a renúncia ao direito de indenização por benfeitorias de
necessárias;

XV - restringir direitos ou obrigações fundamentais à natureza do contrato, de tal
modo a ameaçar o seu objeto ou o equilíbrio contratual;

XVI - onerar excessivamente o consumidor, considerando-se a natureza e o
conteúdo do contato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares à espécie;

XVII - determinar, nos contratos de compra e venda mediante pagamento em
prestações, ou nas alienações fiduciárias em garantia, a perda total das prestações pagas, em
benefício do credor que, em razão do inadimplemento, pleitear a resilição do contrato e a
retomada do produto alienado, ressalvada a cobrança judicial de perdas e danos
comprovadamente sofridos;

XVIII - anunciar, oferecer ou estipular pagamento em moeda estrangeira, salvo nos
casos previstos em lei;

XIX - cobrar multas de mora superiores a dois por cento, decorrentes do
inadimplemento de obrigação no seu termo, conforme o disposto no § 1º do art. 52 da Lei nº
8.078, de 1990, com a redação dada pela Lei nº 9.298, de 1º de agosto de 1996;

XX - impedir, dificultar ou negar ao consumidor a liquidação antecipada do débito,
total ou parcialmente, mediante redução proporcional dos juros, encargos e demais acréscimos,
inclusive seguro;

XXI - fizer constar do contrato alguma das cláusulas abusivas a que se refere o art.
56 deste Decreto;

XXII - elaborar contrato, inclusive o de adesão, sem utilizar termos claros, caracteres
ostensivos e legíveis, que permitam sua imediata e fácil compreensão, destacando-se as
cláusulas que impliquem obrigação ou limitação dos direitos contratuais do consumidor,
inclusive com a utilização de tipos de letra e cores diferenciados, entre outros recursos gráficos
e visuais;

XXIII - que impeça a troca de produto impróprio, inadequado, ou de valor
diminuído, por outro da mesma espécie, em perfeitas condições de uso, ou a restituição
imediata da quantia paga, devidamente corrigida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a
critério do consumidor.

Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração prevista nos incisos dos arts.
12, 13 e deste artigo, a pena de multa poderá ser cumulada com as demais previstas no art. 18,
sem prejuízo da competência de outros órgãos administrativos.

Art. 23. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou entregues ao consumidor,
na hipótese prevista no inciso IV do art. 12 deste Decreto, equiparam-se às amostras grátis,
inexistindo obrigação de pagamento.
.........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO VI
DO ELENCO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS E DO CADASTRO DE FORNECEDORES

Seção I
Do Elenco de Cláusulas Abusivas

Art. 56. Na forma do art. 51 da Lei nº 8.078, de 1990, e com o objetivo de orientar o
Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, a Secretaria de Direito Econômico divulgará,
anualmente, elenco complementar de cláusulas contratuais consideradas abusivas, notadamente
para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 22 deste Decreto.

§ 1º Na elaboração do elenco referido no caput e posteriores inclusões, a
consideração sobre a abusividade de cláusulas contratuais se dará de forma genérica e abstrata.

§ 2º O elenco de cláusulas consideradas abusivas tem natureza meramente
exemplificativa, não impedindo que outras, também, possam vir a ser assim consideradas pelos
órgãos da Administração Pública incumbidos da defesa dos interesses e direitos protegidos pelo
Código de Defesa do Consumidor e legislação correlata.

§ 3º A apreciação sobre a abusividade de cláusulas contratuais, para fins de sua
inclusão no elenco a que se refere o caput deste artigo, se dará de ofício ou por provocação dos
legitimados referidos no art. 82 da Lei nº 8.078, de 1990.

Seção II
Do Cadastro de Fornecedores

Art. 57. Os cadastros de reclamações fundamentadas contra fornecedores constituem
instrumento essencial de defesa e orientação dos consumidores, devendo os órgãos públicos
competentes assegurar sua publicidade, confiabilidade e continuidade, nos termos do art. 44 da
Lei nº 8.078, de 1990.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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Ministério da Justiça

SECRETARIA DE DIREITO ECONÔMICO

PORTARIA Nº 3, DE 15 DE MARÇO DE 2001

O Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, no uso de suas
atribuições legais;

CONSIDERANDO que o elenco de Cláusulas Abusivas relativas ao fornecimento de
produtos e serviços, constantes do art. 51 da Lei n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990, é de tipo
aberto, exemplificativo, permitindo, desta forma a sua complementação;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 56 do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de
1997, que regulamentou a Lei n.º 8.078/90, e com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de
Defesa do Consumidor, notadamente para o fim de aplicação do disposto no inciso IV do art. 22
deste Decreto, bem assim promover a educação e a informação de fornecedores e
consumidores, quanto aos seus direitos e deveres, com a melhoria, transparência, harmonia,
equilíbrio e boa-fé nas relações de consumo;

CONSIDERANDO que decisões judiciais, decisões administrativas de diversos
PROCONs, e entendimentos dos Ministérios Públicos pacificam como abusivas as cláusulas a
seguir enumeradas, resolve:

Divulgar o seguinte elenco de cláusulas, as quais, na forma do artigo 51 da Lei n. º
8.078, de 11 de setembro de 1990, e do artigo 56 do Decreto n.º 2.181, de 20 de março de 1997,
com o objetivo de orientar o Sistema Nacional de Defesa do Consumidor, serão consideradas
como abusivas, notadamente para fim de aplicação do disposto no inciso IV, do art. 22 do
Decreto n.º 2181:
.........................................................................................................................................................

14. estabeleça, no contrato de venda e compra de imóvel, a incidência de juros de
antes da entrega das chaves;

15. preveja, no contrato de promessa de venda e compra de imóvel, que o adquirente
autorize ao incorporar alienante constituir hipoteca do terreno e de suas acessões (unidades
construídas) para garantir dívida da empresa incorporada, realizada para financiamento de
obras;

16. vede, nos serviços educacionais, em face de desistência pelo consumidor, a
restituição de valor pago a título de pagamento antecipado de mensalidade;

PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO
Secretário de Direito Econômico


